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AVISO 

PRORROGAÇÃO DA DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS LEI PAULO GUSTAVO 

 

Fica prorrogado até o dia 26.01.24 

Local de entrega: Praça Teotônio Marques Dourado Filho, Centro  

(Prédio do Escritório do São João, na praça da Antiga Prefeitura) 

Horário para a entrega dos documentos: 08:30 às 13:30h 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

 PESSOA FÍSICA  

1. COPIA DE DOCUMENTO COM FOTO (RG E CPF) junto com documento original 

para atestar; 

 

2. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, por meio da apresentação de contas relativas à 

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural; 

  

3. DADOS BANCÁRIOS do contemplado, por extenso (não pode ser cópia de cartão) 

exp.:  Nome do contemplado (como está no cartão); CPF; Banco; Nº da agencia; C.C. 

ou C.P nº da conta (tudo digitado em ofício); 

  

4. CND MUNICIPAL - Certidões negativas de débitos relativos aos créditos 

tributários municipais (site: https://irece.saatri.com.br/); 

 

5. CND ESTADUAL - certidões negativas de débitos relativos aos créditos tributários 

estaduais (site: 

https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertid

ao.aspx); 
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6. CND FEDERAL - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e Dívida Ativa da União (site: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir);   

 

7. CND TRABALHISTA - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no 

site do Tribunal Superior do Trabalho (site: https://www.tst.jus.br/certidao); 

   

 PESSOA JURÍDICA  

  

1. COPIA DE DOCUMENTO COM FOTO (RG E CPF) junto com documento original 

para atestar; 

 

2. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, por meio da apresentação de contas relativas à 

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural; 

 

3. DADOS BANCÁRIOS do contemplado, por extenso (não pode ser cópia de cartão) 

exp.:  Nome do contemplado (como está no cartão); CPF; Banco; Nº da agencia; C.C. 

ou C.P nº da conta;  

 

4. CND MUNICIPAL - Certidões negativas de débitos relativos aos créditos 

tributários municipais (site: https://irece.saatri.com.br/); 

 

5. CND ESTADUAL - certidões negativas de débitos relativos aos créditos tributários 

estaduais (site: 

https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertid

ao.aspx); 

 

6. CND FEDERAL - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e Dívida Ativa da União (site: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir);   
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7. CND TRABALHISTA - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no 

site do Tribunal Superior do Trabalho (site: https://www.tst.jus.br/certidao);  

 

8. FGTS - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS (site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  

 

9. Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

  

10. Inscrição no cadastro municipal de pessoa jurídica - CNPJ, ativo nos últimos 03 

anos consecutivos no seguimento de atividades culturais no município Irecê; 

   

11. Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 

fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;  

 

12. Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos.   

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 

 


